
COMISSÃO DE SEGURANÇA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO 

 

REQUERIMENTO Nº                  , DE 2024 

(Do Sr. Ubiratan SANDERSON) 

 

 

Requer a convocação do Ministro da Justiça 

e Segurança Pública, Sr. RICARDO LEWANDOSKI, 

para prestar esclarecimentos sobre as medidas que 

têm sido adotadas pelo MJSP para conter o avanço 

do crime organizado no Brasil, bem como sobre a 

fuga de dois detentos da Penitenciária Federal de 

Segurança Máxima de Mossoró.  

 

 

  Sr. Presidente,  

  Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 50, da Constituição 

Federal, c/c arts. 219 e 32, XVI, “a”, “b”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, a CONVOCAÇÃO do Ministro da Justiça e Segurança Pública, Sr. 

RICARDO LEWANDOSKI, a fim de que preste esclarecimentos, no plenário desta 

Comissão, sobre as medidas que têm sido adotadas pelo MJSP para conter o avanço do 

crime organizado no Brasil, bem como sobre a fuga de dois detentos da Penitenciária 

Federal de Segurança Máxima de Mossoró/RN.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

  Trata-se de requerimento que, nos termos do 50, da Constituição Federal, 

c/c arts. 219 e 32, XVI, “a”, “b”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, requer a convocação do Ministro da Justiça e Segurança Pública, Sr. 

RICARDO LEWANDOSKI, a fim de prestar esclarecimentos sobre as medidas que têm sido 

adotadas pelo MJSP para conter o avanço do crime organizado no Brasil, bem como *C
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sobre a fuga de dois detentos da Penitenciária Federal de Segurança Máxima de 

Mossoró/RN.  

  É com preocupação que, em 14 de fevereiro de 2024, recebemos a notícia 

da primeira fuga registrada na história do sistema penitenciário federal desde sua 

criação, em 2006. Na oportunidade, dois detentos, Rogério da Silva Mendonça e 

Deibson Cabral Nascimento, líderes de uma organização criminosa, da Penitenciária 

Federal de Segurança Máxima de Mossoró/RN.  

  De igual modo, é com preocupação que também estamos acompanhando 

o avanço generalizado nos estados brasileiros, a exemplo da Bahia, Rio Grande do Norte, 

Amazonas, Rio de Janeiro e, mais recentemente, Rio Grande do Sul, que hodiernamente 

vem sem expandindo das capitais para as regiões interioranas.  

  Tais fatos, em conjunto, demonstram a necessidade de convocação do 

Ministro da Justiça e Segurança Pública para prestar esclarecimentos sobre as medidas 

que têm sido adotadas pelo MJSP para conter o avanço do crime organizado no Brasil, 

bem como sobre a fuga de dois detentos da Penitenciária Federal de Segurança Máxima 

de Mossoró/RN.   

  É nesse contexto que, diante da urgência da matéria, solicito o apoio dos 

parlamentares para a aprovação do presente requerimento.  

  Sala das Sessões, em                    de                                        de 2024.   

 

 

Deputado Federal SANDERSON (PL/RS) 
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